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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES N.º 66/2025

 
Comissões: Legislação, Justiça e Redação Final e Obras e Serviços Públicos.
 
Proposição: Projeto de Lei n.º 157/2025
 
Autor: Poder Executivo Municipal
 
Ementa: Regulamenta o consumo e a comercialização de bebidas alcoólicas e o exercício de
atividades por ambulantes no âmbito do município de Espigão do Oeste e dá outras providências.
 
Relator: Vereador Hermes Pereira Junior
 

I - RELATÓRIO:
 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal, cujo objetivo é
disciplinar o consumo de bebidas alcoólicas em áreas públicas municipais, bem como estabelecer
normas para o exercício das atividades de comércio ambulante em vias e espaços públicos,
submetido em regime de urgência.
 

A proposição apresenta diretrizes sobre a proibição do consumo de bebidas alcoólicas em
praças, parques, áreas adjacentes, escolas, unidades de saúde e demais locais públicos;
disciplina atividades de ambulantes mediante exigência de autorização e observância de normas
de higiene e organização; prevê mecanismos de fiscalização; e estabelece sanções aplicáveis em
caso de descumprimento.

 
É o Relatório.

 
II - VOTO DO RELATOR:

 
Após exame do Projeto de Lei, constata-se que a matéria se encontra dentro da

competência legislativa municipal, conforme previsto no artigo 60, inciso IV da Lei Orgânica do
Município, especialmente no tocante ao ordenamento urbano, uso de bens públicos e
regulamentação do comércio ambulante. O texto também observa princípios de segurança,
interesse coletivo e preservação do patrimônio público.

 
No aspecto jurídico-formal, o Projeto não apresenta vícios que impeçam sua tramitação. A

redação é adequada, coerente e compatível com as legislações correlatas, preservando técnica
legislativa adequada.
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Em relação ao mérito, observa-se que a proposta atende ao clamor social por maior

ordenamento dos espaços públicos, prevenção de danos ao patrimônio, diminuição de conflitos
em áreas de convivência e organização das atividades de comércio ambulante, promovendo
equilíbrio entre liberdade econômica e segurança pública. Além disso, estabelece regras claras
para fiscalização, garantindo atuação conjunta da Guarda Municipal, Vigilância Sanitária e
servidores designados.

 
Diante disso, esta Relatoria opina pela aprovação integral do Projeto de Lei n.º

157/2025, por atender ao interesse público e estar consoante a legislação vigente.
 

Hermes Pereira Junior
Relator

 
III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO:

 
As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Obras e Serviços Públicos,

reunidas e acompanhando o voto do Relator, manifestam-se pela aprovação do Projeto de Lei
n.º 157/2025, por se tratar de proposta juridicamente adequada, compatível com o ordenamento
jurídico municipal, que contribui para o bom uso dos espaços públicos, segurança urbana e
organização das atividades econômicas informais.

Sala de Comissões, 08 de dezembro de 2025.  
 
 
 
Adriano Meireles da Paz (PSD)
C.L.J.R.F - Presidente
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
C.L.J.R.F - Vice-Presidente
C.O.S.P - Presidente
 
Hermes Pereira Junior (PL)
C.L.J.R.F - Membro
Relator
 
Alexandro Ferraz da Silva (PL)
Vice-presidente da COSP
 
Gilmar Loose (MDB)
C.O.S.P - Membro
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